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 LEI Nº 3.382/2025.


[bookmark: _GoBack]AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER EM COMODATO EQUIPAMENTOS DA PATRULHA AGRÍCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ RODRIGO RIBAS, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, na forma de contrato de Comodato, equipamento agrícola, à Associações de Agricultores Grito de Sepé, localizado no Assentamento da Barra, interior do município de São Miguel das Missões-RS.

Art. 2º A Associações de Agricultores Grito de Sepé, localizada na comunidade de Assentamento da Barra, inscrita no CNPJ nº 89.972.210/0001-55, será beneficiada com o seguinte equipamento:

I – TRATOR AGRÍCOLA YTO 1104, ANO 2023, PATRIMÔNIO Nº 001339792.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão por conta de dotação orçamentária vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), em 11 de fevereiro de 2025.



 

LUIZ RODRIGO RIBAS,
 Prefeito.
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